
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Contrataçaão de empresa especializada para execuçaão

de serviço de Manutençaão Preventiva e Corretiva, com fornecimento de peças sob demanda

em 06 (seis) equipamentos scanners de Raio-X de fabricaçaão NUCTECH, modelo CX6040BI,

abrangendo maão de obra, emprego de ferramentas, e materiais de consumo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 No tocante a  manutenção preventiva,  sabe-se que a mesma eé  um importante meio de

manter íéntegros sistemas eletromecaânicos que naturalmente saão sujeitos a desgastes de uso e

a  açaão  do  tempo,  degradando  as  peças,  contatos  e  equipamentos.  No  caso  especíéfico  dos

equipamentos  de  Raio-X essa  verificaçaão  perioé dica  preventiva  eé  ainda  mais  críética  por  se

tratar de equipamento que emite radiaçaão potencialmente nociva ao ser humano;

2.2 Tambeém eé  sabido que apesar dos cuidados perioé dicos  os equipamentos estaão sujeitos a

potenciais  quebras  em funçaão  do uso natural  e  de intempeéries  climaé ticas.  Dessa  forma,  o

referido contrato tambeém preveâ  a necessidade de contrataçaão de manutenção corretiva por

demanda para  atender esses ocorridos,  haja vista  o Tribunal  de Justiça do Amazonas naão

dispor  dos  equipamentos,  peças  e  pessoal  teécnico  habilitado  para  tais  procedimentos  de

correçaão;

2.3 Por fim, tem como finalidade precíépua manter o Patrimoâ nio Pué blico, promover a segurança

de  servidores,  serventuaé rios,  magistrados,  pué blico  geral  e  garantir  a  continuidade  dos

Serviços Pué blicos prestados por este Poder.
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contrataçaão Objeto deste Termo de Refereância deveraé  obedecer no que couber, ao disposto

na legislaçaão a seguir:

3.1 Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alteraçoã es que regulamenta o art. 37, inciso

XXI, da Constituiçaão Federal que institui normas para licitaçoã es e contratos da Administraçaão

Pué blica e daé  outras provideâncias;

3.2 Norma NILECJ-STD-0601;

3.3 Norma NBR 5410;

3.4 Norma ASTM F792-01;

3.5 Posiçaão Regulatoé ria 3.01/001 (Criteérios de Exclusaão Isençaão e Dispensa de Requisitos de

Proteçaão Radioloé gica);

3.6 Norma CNEN NN3.01 “Diretrizes Baésicas de Proteçaão Radioloé gica";

3.7 Norma NILECJ-STD- 601.00, níével 3 e 4;

3.8 Norma EN 50081-1;

3.9 Norma EN 50082-1;

3.10 Norma NBR 10152.

3.11 Decreto n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019;

3.12 Decreto Estadual n. 24.818 de 27/01/2005, que regulamenta a realizaçaão de pregaão por

meio da utilizaçaão de recursos de tecnologia da informaçaão, denominado Pregaão Eletroâ nico,

para a aquisiçaão de bens e serviços comuns, no aâmbito da Administraçaão Pué blica Estadual,

Direta e Indireta, do Poder Executivo do Estado do Amazonas, e daé  provideâncias correlatas;

3.13 Resoluçaão n.º 25/2019, publicada no DJE/TJAM no dia 15/01/2020.

4. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO

4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se no conceito de serviços comuns, trazidos

no paraégrafo ué nico do art. 1º da Lei 10.520/2002.
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Parágrafo Único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeito deste artigo, aqueles cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser  objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

de mercado. 

4.2 O Objeto deste Termo de Refereância seraé  licitado na Modalidade Pregaão, execuçaão indireta

e o criteério de seleçaão  da proposta seraé  o de  Tipo Menor Preço Global.  Este ué ltimo,  dado

fundamentalmente pela interdependeância dos serviços. Senaão vejamos:

4.2.1 Notadamente, do ponto de vista teécnico eé  possíével a realizaçaão na modalidade de 

‘menor preço por grupo de itens’, uma vez que existem especificaçoã es teécnicas para a 

Manutençaão  Preventiva  Trimestral  e  Corretiva,  e  esses grupos de  itens  podem ser  

adquiridos  no mercado separadamente.  Entretanto do ponto de vista  funcional  de  

execuçaão torna-se impraticaével a execuçaão de itens interdependentes por empresas  

diversas,  ou  seja,  o  inadimplemento  de  um  possíével  grupo  poderia  inviabilizar  a  

execuçaão de outros serviços correlatos;

4.2.2 Outro ponto eé  que a competitividade naão seraé  prejudicada pela adjudicaçaão global

dos  itens,  jaé  que  os  atestados  solicitados  saão  de  serviços  comuns  praticados  por

qualquer  construtora  ou  empresa  que  detenha  expertise  no  ramo  dos  serviços

necessaé rios para atendimento ao objeto;

4.2.3  Do ponto de  vista  econoâ mico  tambeém naão  haveria  vantagens jaé  que diversas

atividades se utilizam da mesma maão de obra comprometendo a economia de escala; 

4.2.4 Outro argumento eé  que uma licitaçaão  voltada aos inué meros  itens  poderia,  no

limite, induzir aà  contrataçaão de tantos fornecedores quantos fossem os itens licitados,

o que realmente poderia levar a uma situaçaão naão gerenciaével;

4.2.5  A  adoçaão  deste  criteério  encontra  amparo  jurisprudencial  nos  acoé rdaãos  do
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Plenaério do TCU nºs 861/2013, 2831/2012 e 3041/2008.

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

5.1 Em  cumprimento  aos  artigos  dispostos  na  Lei  nº  8.666/93,  suas  alteraçoã es  e  demais

normas pertinentes,  elaboramos o presente Termo de Refereância, para que seja efetuada a

contrataçaão de empresa especializada para execuçaão de serviço de Manutençaão Preventiva

Trimestral e Corretiva, com fornecimento de peças sob demanda, em 06 (seis) equipamentos

scanners  de  raio  x  de  fabricaçaão  NUCTECH,  modelo  CX6040B,  abrangendo  maão  de  obra,

emprego de ferramentas, e materiais de consumo.

A – MANUTENÇÃO PREVENTIVA

ITEM COÓ DIGO SERPRO

(CATSERV)
DESCRIÇAÃ O

01 5720

Serviço  de  Manutençaão  Preventiva  Trimestral  em  06  (seis)

equipamentos scanners de raio x de fabricaçaão NUCTECH, modelo

CX6040BI,  abrangendo maão  de obra,  emprego de ferramentas,  e

materiais de consumo

B – MANUTENÇÃO CORRETIVA

ITEM
COÓ DIGO SERPRO

(CATSERV)
DESCRIÇAÃ O

02 5720
Hora  de  Manutençaão  Corretiva  especializada  em  equipamentos

scanners de raio x

C – FORNECIMENTO DE PEÇAS SOB DEMANDA

ITEM
COÓ DIGO SERPRO

(CATMAT)
DESCRIÇAÃ O

03 399626 Provisaão para Fornecimento de Peças sob Demanda

Obs.: Apesar da divisaão do serviço (manutençaão preventiva e corretiva) o criteério de 

julgamento seraé  menor preço global.

5.2 O Valor estimado do Item 03 eé  devido aà  impossibilidade de mensurar o quantitativo e as

peças a serem substituíédas. A aquisiçaão de peças deveraé  obedecer ao padraão do modelo do
Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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equipamento e ao manual teécnico de manutençaão do fabricante, em proposta fornecida pela

empresa  encaminhada  juntamente  com  a  apresentaçaão  da  fatura  e  de  acordo  com  as

condiçoã es  do item  21 deste  Termo  de  Refereância.  Este  item  naão  seraé  objeto  de  lance  na

licitaçaão, sendo apenas uma estimativa, servindo de paraâmetro orçamentaé rio para este Poder,

poreém, devendo constar na Proposta do Licitante para fins de formalizaçaão.

6. FORMA DE FORNECIMENTO

6.1 Os serviços objeto desse Termo de Refereância  seraão realizados sob demanda, de forma

indireta,  incluindo-se  aqui  a  possibilidade  dos  trabalhos  serem  realizados  em  finais  de

semana, feriados ou ateé  mesmo fora do horaé rio comercial. Essa condiçaão seraé  feita com preévia

autorizaçaão do setor responsaével pela fiscalizaçaão.

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

7.1 O Valor total estimado da contrataçaão estaé  descrito no item 22 deste Termo de Refereância.

8. DA NECESSIDADE DE CONTRATO

8.1 Para  a  execuçaão  dos  serviços  objeto  desse  Termo  de  Refereância  faz-se  necessaé rio  aà

formalizaçaão do Contrato Administrativo junto a Divisaão de Conveânios e Contratos deste Poder

com períéodo de vigeância de 12 (doze) meses,  contados a partir da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado por mais 48 meses nos termos da Lei.

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1 Propiciar todas as facilidades indispensaéveis aà  boa execuçaão do fornecimento dos serviços,

inclusive permitir o livre acesso do corpo teécnico da CONTRATADA aà s dependeâncias do local

dos  equipamentos,  para  a  execuçaão  das  manutençoã es  necessaé rias  dentro  dos  horaé rios

especificados;

9.2  Prestar  todas  as  informaçoã es  necessaé rias  aà  realizaçaão  do  objeto  deste  Termo  de

Refereância; 
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9.3 Atestar a execuçaão do objeto por meio do Gestor de Contrato;

9.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o Contrato;

9.5  Notificar  a  CONTRATADA,  fixando  prazo  para  corrigir  defeitos  ou  irregularidades

verificadas na execuçaão dos serviços objeto deste contrato;

9.6 Proibir que pessoas naão autorizadas pela CONTRATADA ou pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  sob  qualquer  pretexto,  efetuem  intervençoã es  teécnicas  nos

equipamentos;

9.7 Analisar e criticar os relatoé rios preenchidos pelos teécnicos da CONTRATADA, promovendo

as açoã es corretivas que se fizerem necessaé rias;

9.8 Oferecer instalaçoã es seguras, assim como o seu acesso, para as atividades dos funcionaé rios

da CONTRATADA, objetivando manter a integridade fíésica dos mesmos.

9.9  Solicitar  a  qualquer  tempo,  durante  a  vigeância  do  contrato  relatoé rios  teécnicos,  caso

entenda sua necessidade;

9.10 Acompanhar e fiscalizar a execuçaão dos serviços a serem prestados. Haveraé , por parte do

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, uma divisaão da fiscalizaçaão dos serviços

executados pela CONTRATADA, no aâmbito do contrato;

9.11 Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por parte

da Divisaão de Engenharia, com poderes para:

9.11.1 Suspender a execuçaão dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo,  

sempre que julgar necessaé rio, objetivando garantir a qualidade desejada;

9.11.2 Recusar qualquer serviço cuja qualidade naão se revista do padraão desejado, bem

como  qualquer  maéquina,  ferramenta  ou  equipamento  que  naão  atenda  

satisfatoriamente os fins a  que se destinam, os quais  deveraão  ser substituíédos por  

outros em acordo ao exigido pelo CONTRATANTE.

9.11.3 A fiscalizaçaão da execuçaão do contrato por parte do CONTRATANTE naão exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada com relaçaão ao mesmo;

9.11.4 O CONTRATANTE teraé  livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer  

açaão  de  orientaçaão,  gerenciamento,  controle  e  acompanhamento  da  execuçaão  do  

contrato, fixando normas nos casos naão especificados e determinando as provideâncias 

cabíéveis;

9.11.5 Os serviços naão aceitos pela fiscalizaçaão deveraão ser refeitos pela CONTRATADA 

sem nenhum oâ nus adicional para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;
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10.FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

10.1 A Fiscalizaçaão, por parte da Divisaão de Engenharia, deveraé  acompanhar e fiscalizar os 

serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, com poderes para:

10.1.1 Suspender a execuçaão dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo,  

sempre que julgar necessaé rio, objetivando garantir a qualidade desejada;

10.1.2 Recusar qualquer serviço cuja qualidade naão se revista do padraão desejado, bem

como  qualquer  maéquina,  ferramenta  ou  equipamento  que  naão  atenda  

satisfatoriamente os fins a  que se destinam, os quais  deveraão  ser substituíédos por  

outros em acordo ao exigido pelo CONTRATANTE;

10.1.3 A fiscalizaçaão da execuçaão do contrato por parte do CONTRATANTE naão exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada com relaçaão ao mesmo;

10.1.4 O CONTRATANTE teraé  livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer  

açaão  de  orientaçaão,  gerenciamento,  controle  e  acompanhamento  da  execuçaão  do  

contrato, fixando normas nos casos naão especificados e determinando as provideâncias 

cabíéveis;

10.1.5 Os serviços naão aceitos pela fiscalizaçaão deveraão ser refeitos pela CONTRATADA 

sem nenhum oâ nus adicional para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contrataçaão;

11.2 Providenciar as ferramentas e equipamentos para o bom andamento dos serviços, naão

responsabilizando o CONTRATANTE pela guarda destes materiais;

11.3 Fornecer os equipamentos de proteçaão individual (EPI's) de uso obrigatoé rio, indicados

pela legislaçaão trabalhista para os empregados desse setor, assim como, os mesmos deveraão

estar  devidamente  identificados com uniforme  personalizado  e  crachaé  de  identificaçaão  da

empresa;

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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11.4 Responsabilizar-se, integralmente e exclusivamente, pelas obrigaçoã es com maão de obra,

materiais,  transporte,  refeiçoã es,  uniformes,  ferramentas,  equipamentos,  encargos  sociais,

trabalhistas, previdenciaé rios, fiscais, cíéveis e criminais, resultantes da execuçaão do Contrato,

inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos;

11.5 Refazer, sem oâ nus para este Tribunal, os serviços prestados que estejam em desacordo

com o especificado no Contrato assinado;

11.6  Fornecer,  em qualquer  eépoca,  os  esclarecimentos  e  as  informaçoã es  teécnicas  sobre  os

serviços executados quando solicitados pela Divisaão de Engenharia do TJAM;

11.7  A  CONTRATADA  assumiraé  inteira  responsabilidade  pela  execuçaão  dos  serviços  e

responderaé  por quaisquer danos causados aà s dependeâncias e aos equipamentos do Tribunal,

quando evidenciada a culpa,  por  açaão  ou omissaão  de seus  empregados ou prestadores de

serviços,  e  ainda  por  deficieância  ou  negligeância  na  execuçaão  das  tarefas,  bem  como

decorrentes da qualidade dos materiais empregados;

11.8  A  CONTRATADA  responderaé  por  quaisquer  acidentes  que  possam  ser  víétimas  seus

empregados, quando em serviço nas dependeâncias dos preédios do Tribunal;

11.9 A CONTRATADA seraé  responsaével pela guarda e vigilaância dos materiais e equipamentos

que forem utilizar e que se encontrarem depositado nas dependeâncias do Preédio do Tribunal

de Justiça;

11.10  A  CONTRATADA  assumiraé  inteira  responsabilidade  pela  qualidade  dos  materiais  a

serem empregados; 

11.11 Os empregados da CONTRATADA ficaraão sujeitos aà s normas disciplinares do Tribunal de

Justiça, poreém sem qualquer víénculo empregatíécio, cabendo aà  CONTRATADA todos os encargos

e obrigaçoã es jaé  mencionados;

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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11.12 A CONTRATADA deveraé  utilizar sempre pessoal teécnico especializado, com comprovada

competeância e de bom comportamento. Estes funcionaé rios deveraão obedecer aà s normas do

contratante, podendo ser exigida pela Fiscalizaçaão, a substituiçaão de qualquer funcionaério cujo

comportamento  ou  capacidade  sejam  julgados  improé prios  ao  desempenho  dos  serviços

contratados;

11.13 A CONTRATADA deveraé  utilizar, na execuçaão dos serviços, equipamentos, ferramental e

instrumental adequados, necessaé rios aà  boa execuçaão dos serviços sob sua responsabilidade,

os quais deveraão oferecer o maéximo de segurança no que se refere aà  prevençaão de acidentes e

danos  materiais  que  possam  ser  ocasionados  ao  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

AMAZONAS;

11.14  A  CONTRATADA  deveraé  arcar  com  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  (encargos

trabalhistas,  previdenciaé rios,  fiscais  e  comerciais)  com  o  pessoal,  que  naão  teraão  nenhum

víénculo empregatíécio com o CONTRATANTE, resultante do cumprimento do contrato;

11.15 Todos os custos logíésticos relativos ao transporte de peças, materiais, equipamentos e

pessoal para realizaçaão dos serviços eé  de responsabilidade da exclusiva da CONTRATADA;

11.16 Naão seraão admitidos o emprego de materiais/peças de reposiçaão recondicionados e/ou

reaproveitados de outros equipamentos,  salvo com expresso consentimento por escrito do

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS;

11.17  A  CONTRATADA  seraé  responsaével  pela  qualidade  dos  serviços  executados,  tendo  a

obrigaçaão  de  recuperar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  as  suas  expensas,

quaisquer danos causados aà  Administraçaão ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo,

naão excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, sem oâ nus para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO AMAZONAS, inclusive com reposiçaão de equipamentos e componentes;

11.18  A  CONTRATADA  teraé  que  designar  o  teécnico  responsaével  pelo  acompanhamento  e

execuçaão de todos os serviços, que deveraé  ser o elemento de contato com a Fiscalizaçaão;

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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11.19 Manter, durante toda a execuçaão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoã es

assumidas, todas as condiçoã es da habilitaçaão e qualificaçaão exigidas na licitaçaão;

11.20 Realizar os serviços nos prazos e condiçoã es estipulados;

11.21 A contratada deveraé  manter atualizada durante toda a vigeância contratual a autorizaçaão

emitida pela Comissaão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, para operar na aé rea de serviços,

na especialidade de manutençaão de equipamento de raio x utilizados na inspeçaão de bagagens

e afins. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

12.1 A CONTRATADA naão poderaé  transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos

objetos  desta  Licitaçaão,  ficando  sob  a  inteira  responsabilidade  do  licitante  contratado  o

cumprimento de todas as condiçoã es contratuais, atendendo aos requisitos teécnicos e legais

para esta finalidade. 

13.DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA

13.1 A garantia para execuçaão dos serviços deveraé  ser de no míénimo 90 (noventa) dias 

contados a partir do recebimento definitivo. 

14.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.1 - Poderão participar do presente procedimento licitatório as pessoas jurídicas que aten-dam a todas as exigências constantes deste Termo de Referência e seus anexos.
14.2 - A empresa interessada em participar do certame deverá apresentar, a título de habilita-ção, os seguintes documentos atualizados, relativos à Qualificação Técnica:

14.2.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT;
Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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14.2.2 Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando que a empresa prestou execução de serviços de manutenção corretiva e/ou preventiva de sistemas que usam tecnologia de inspeção de Raio-X, com aparelhamento técnico e pessoal qualificado, dentro dos  prazos, padrões de qualidade, certificações e segurança operacional esperados.
14.2.3 A empresa deverá apresentar a autorização válida emitida pela Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, para operar na área de serviços, na especialidade de manutenção de equipamentos de Raio-X utilizados na inspeção de bagagens e afins.
14.2.4 Comprovante de que possui em seu quadro funcional um Engenheiro ou Técnico dentre uma das modalidades: Mecânico,  eletricista,  automação, eletrônico com Certidão de Acervo Técnico – CAT – registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Federal dos Técnicos industriais - CFT, em que constemregistros de execução de serviços de manutenção corretiva e/ou preventiva de sistemas que usam tecnologia de inspeção de Raio-X.

14.2.4.1 - O licitante deve, caso solicitado pelo pregoeiro, disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante, contatos de pessoa de referência e local em que foram efetivamente prestados os serviços;
14.2.4.2 A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio; do contrato de prestação de serviços previsto na legislação civil; ou, ainda, da declaração de contratação futura de profissional, desde que acompanhada de de  claração de anuência do profissional;

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
01

65
72

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Z
6Y

1C
R

59
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

O
R

R
E

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 e
 R

O
M

M
E

L 
P

IN
H

E
IR

O
 A

K
E

L 
e 

M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
N

E
IR

O
 G

A
R

C
E

Z
.

Página: 358



PODER JUDICIÁRIO
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DIVISÃO DE ENGENHARIA14.2.4.3 Os profissionais apresentados por ocasião das exigências dos itens 14.2.4 e 14.2.2 deverão participar, necessariamente, como responsáveis técnicos pela execução dos serviços contratados sendo admitida a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior.
15.VISTORIA TÉCNICA

15.1 A empresa poderaé  examinar as interfereâncias existentes nas aé reas onde seraão realizados

os  serviços,  atraveés  de  visita  ao  local,  conferindo  os  serviços  para  compor  o  seu  preço,

analisando todas as dificuldades, para a execuçaão dos mesmos, objeto do presente termo;

15.2 A realizaçaão da vistoria preévia  no local  seraé  realizada,  de prefereância,  atraveés  de seu

representante  teécnico  devidamente  habilitado.  Caso  a  empresa  opte  pela  realizaçaão  da

vistoria,  esta seraé  acompanhada por representante do TJAM, designado para esse fim,  que

atestaraé  declaraçaão  comprobatoé ria  da  vistoria  efetuada,  em  documento  previamente

elaborado pela empresa, de acordo com o modelo constante no Apeândice I;

15.3 A vistoria teécnica deveraé  ser agendada previamente com a Divisaão  de Engenharia do

Tribunal  de  Justiça  do  Amazonas,  nos  horaé rios  de  09h:00min  as  13h:00min  pelo  telefone

(092) 2129-6688;

15.4 Caso a empresa opte por naão realizar a vistoria, deveraé  apresentar declaraçaão proé pria de

que conhece as condiçoã es locais para a execuçaão do objeto.

16.LOCAL DE ENTREGA OU APLICAÇÃO

UNIDADE EQUIPAMENTO
MARCA/MODELO DO

EQUIPAMENTO
Foé rum Ministro Henoch da Silva

Reis

02 Scanners de

Inspeçaão por Raio x
(2) CX6040BI

Edifíécio Arnoldo Peres
01 Scanner de

Inspeçaão por Raio x
CX6040BI

Foé rum Desembargador Maé rio 01 Scanner de CX6040BI

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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Verçosa Inspeçaão por Raio x
Foé rum Desembargador Azarias

Menescal de Vasconcelos

01 Scanner de

Inspeçaão por Raio x
CX6040BI

Foé rum Desembargador Lué cio

Fontes de Rezende

01 Scanner de

Inspeçaão por Raio x
CX6040BI

17.DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

17.1 Executado o contrato, o seu objeto seraé  recebido, em se tratando de obras e serviços:

17.1.1  Provisoriamente, pelo responsaével por seu acompanhamento e fiscalizaçaão, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em ateé  5  (cinco) dias da 

comunicaçaão escrita do contratado;

17.1.2  Definitivamente, por servidor ou comissaão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apoé s o decurso do

prazo de observaçaão de 15 (quinze) dias a partir do Recebimento Provisoé rio ou vistoria

que comprove a adequaçaão do objeto aos termos contratuais observados o disposto no 

art. 69 da Lei 8.666/93.

18. DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento relativo aos  serviços de manutenção preventiva será efetuado trimestral-mente, enquanto o pagamento de  manutenção corretiva será efetuado quando da conclusãodos serviços solicitados, calculado por seu valor estimado em horas, dentro do período de vi-gência do Contrato mediante entrega da nota fiscal, devidamente atestada pelo oé rgaão compe-

tente do TJAM, declaraçaão da fiscalizaçaão do Contrato de que o serviço foi executado na forma

avençada e com as devidas comprovaçoã es por meio de relatoé rio teécnico;

18.2 O pagamento de eventual aquisiçaão de peças fica condicionado aà  apresentaçaão de orça-

mento preévio das peças encaminhadas pela CONTRATADA, acompanhadas de coé pias de notas

fiscais que comprovem o fornecimento anterior ou planilha de formaçaão de preço, demons-

trando que o valor ofertado eé  o praticado no mercado. Em ambos os casos, o fornecimento/exe-

cução dos serviços somente será iniciado após aprovação do referido orçamento pelo CONTRA-

TANTE.

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
01

65
72

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Z
6Y

1C
R

59
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

O
R

R
E

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 e
 R

O
M

M
E

L 
P

IN
H

E
IR

O
 A

K
E

L 
e 

M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
N

E
IR

O
 G

A
R

C
E

Z
.

Página: 360



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

19. EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA POR CHAMADA

19.1 A Manutenção Corretiva por Chamada (Item 02)  consiste em serviços de diagnoé stico

em equipamento quando estiver causando transtornos aos servidores daquela unidade. Este

instrumento serviraé  para resolver falhas e/ou defeitos que naão necessitem de substituiçaão de

peças  ou  o  serviço  de  substituiçaão  de  peças  sem  o  fornecimento  destas.  Quando  ficar

constatado que a manutençaão exigiraé  troca de componentes, a empresa deveraé  realizar um

relatoé rio  apontando  qual  peça  de  reposiçaão  que  estaé  apresentando  mau funcionamento  e

deveraé  ser substituíéda. Estes serviços seraão realizados mediante atendimento aà s chamadas

telefoâ nicas ou mensagens eletroâ nicas encaminhadas,  no prazo máximo de 03 (três) horas,

entre dias úteis, visando sanar os defeitos apresentados;

19.2 O acionamento seraé  feito formalmente atraveés de uma Ordem de Serviço de Solicitaçaão de

Manutençaão Corretiva, que seraé  enviada via e-mail, e a CONTRATADA deveraé  imediatamente

confirmar o recebimento.

19.3 A partir do momento que a CONTRATADA receber a solicitaçaão de serviço, a mesma teraé

o  prazo maéximo de 02 (dois)  dias ué teis  para  fornecer um Relatoé rio da Manutençaão  a  ser

realizada para aprovaçaão da Fiscalizaçaão, contendo no respectivo documento, no míénimo, as

seguintes informaçoã es:

19.3.1 Descriçaão do serviço a ser executado ou o tipo de inspeçaão;

19.3.2 Data de iníécio, horas necessaé rias e previsaão de teérmino do serviço;

19.3.3 O nome do funcionaé rio ou profissional que iraé  executar o serviço;

19.3.4 As peças necessaé rias, bem como, a quantidade total a ser adquirida, caso 

necessaé rio.

19.4 A Fiscalizaçaão do contrato teraé  o prazo maéximo de 10 (dez) dias corridos para analisar e

autorizar a realizaçaão dos serviços;

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
01

65
72

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Z
6Y

1C
R

59
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

O
R

R
E

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 e
 R

O
M

M
E

L 
P

IN
H

E
IR

O
 A

K
E

L 
e 

M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
N

E
IR

O
 G

A
R

C
E

Z
.

Página: 361



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

19.5 A empresa CONTRATADA naão poderaé  se utilizar das hora/homem referente a maão-de-

obra e transformaé -la em serviço de manutençaão preventiva e substituiçaão de sobressalentes.

Atentando-se para o fato de que todo e qualquer serviço de substituiçaão de sobressalentes

deveraé  ter seu valor abatido exclusivamente da "Provisaão para Fornecimento de Peças sob

Demanda", no qual deveraé  fornecer orçamento especíéfico para o mesmo.

20. EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

20.1 A  Manutenção Preventiva (Item 01) consiste na realizaçaão das tarefas constantes da

rotina do Plano de Manutençaão, com periodicidade trimestral, conforme descrito no Apeândice

II aleém das recomendaçoã es do fabricante e as instruçoã es e procedimentos constantes na NBR

5462 – Confiabilidade e Mantenabilidade, sobretudo atender aos procedimentos de inspeçoã es,

ajustes, regulagens, reparos, lubrificaçaão, limpeza, simulaçoã es e realizaçaão de testes em todo o

equipamento e seus perifeéricos, minimizando a incideância de interfereâncias e contaminaçoã es

travamentos e paradas sué bitas;

20.2 Os serviços de manutençaão preventiva seraão sempre executados nas dependeâncias da

CONTRATANTE,  em  regime  de  visitas  programadas,  efetuadas  periodicamente,  mediante

agendamento com o OÓ rgaão Fiscalizador, independentemente de chamado da CONTRATANTE.

20.3 A  CONTRATADA  eé  responsaével  por  propor  todos  os  procedimentos  de  manutençaão

preventiva exigidos pela legislaçaão e normas pertinentes,  mesmo que esses procedimentos

naão estejam explicitamente listados no edital, respondendo por quaisquer danos resultantes

de eventuais omissoã es nesse quesito;

20.4 A empresa contratada deveraé  fornecer cronograma de manutençaão preventiva, indicando

as datas para a realizaçaão das visitas, sendo que estas poderaão sofrer alteraçoã es de acordo

com a necessidade do Tribunal de Justiça do Amazonas;

20.5 Ao  fim de  cada  visita  de  Manutençaão  Preventiva  trimestral,  deveraé  ser  entregue  um

relatoé rio  teécnico  assinando  pelo  (a)  responsaével  teécnico,  mencionando  os  paraâmetros

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
01

65
72

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Z
6Y

1C
R

59
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

O
R

R
E

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 e
 R

O
M

M
E

L 
P

IN
H

E
IR

O
 A

K
E

L 
e 

M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
N

E
IR

O
 G

A
R

C
E

Z
.

Página: 362



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

verificados,  eventuais  indíécios  de  problemas  futuros,  as  provideâncias  adotadas  e  as

recomendaçoã es e orientaçoã es teécnicas do estado de funcionamento dos equipamentos;

20.6 As  visitas  normais  para  realizaçaão  das  manutençoã es  preventivas  seraão  efetuadas  de

Segunda a Sexta-Feira, das 08h00min aà s 17h00min, exceto feriados, podendo ser realizadas

em horaé rio excepcional, mediante acordo entre as partes;

20.7 Apoé s  a  realizaçaão  desta  Manutençaão  Preventiva,  os  equipamentos  deveraão  exibir

desempenho  satisfatoé rio  de  operaçaão  e  funcionamento,  atestado  atraveés  do  relatoé rio  que

deveraé  ser entregue esclarecendo dué vidas existentes sobre os procedimentos operacionais dos

equipamentos.

21. DO FORNECIMENTO DE SOBRESSALENTES

21.1 O Fornecimento de Sobressalentes descrito eé  aquele que visa a substituiçaão de peças

com desgaste, defeituosas ou faltantes;

21.2 A  CONTRATADA,  em  consonaância  com  o  disposto  no  item  19.3,  deveraé  apresentar

orçamento  preévio  detalhado  dos  custos  referente  a  peças  necessaé rias  (especificando  seus

valores unitaé rios e quantitativos), para anaé lise e autorizaçaão da Fiscalizaçaão do contrato;

21.2.1 A  CONTRATADA  deveraé  encaminhar  o  orçamento,  coé pia  de  nota  fiscal  de  

fornecimento anterior ou planilha de formaçaão de preço comprovando que o valor  

ofertado eé  o praticado no mercado;

21.2.2 O  Fornecimento  de  Sobressalentes  soé  seraé  iniciado  apoé s  a  aprovaçaão  do  

orçamento preévio;

21.2.3 O orçamento preévio deveraé  detalhar:

21.2.3.1 Marca e modelo do equipamento que receberaé  as peças; 

21.2.3.2 Nué mero de Seérie e Nué mero do Registro Patrimonial do equipamento;

21.2.3.3 Descriçaão das peças a serem substituíédas com indicaçaão do coé digo (Part

Number) do fabricante;

21.2.3.4 Valor individual de cada peça;

21.2.3.5 Prazo de validade do orçamento;

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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21.2.3.6 Prazo de garantia das peças;

21.2.4 A CONTRATANTE poderaé  recusar orçamento, pedir revisaão, comprometendo-se 

a CONTRATADA a fornecer apenas o que for aprovado;

21.3 Em toda substituiçaão de peças ou componentes do equipamento deveraão ser utilizados

exclusivamente peças  e  componentes novos e originais,  livres  de defeitos ou víécios,  e  que

correspondam perfeitamente aà s especificaçoã es do fabricante;

1.4 A CONTRATANTE reserva-se o direito de examinar as peças utilizadas em substituiçaão aà s

defeituosas, solicitando nova substituiçaão, caso julgue que tais componentes saão inadequados

para o uso pretendido.

22. COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO

22.1 A proposta de preço deveraé  conter planilha de preços com valor global da contrataçaão de

empresa especializada para execuçaão de serviços de Manutençaão Preventiva e Corretiva, com

fornecimento  de  peças  sob  demanda,  em  06  (seis)  equipamentos  scanners  de  raio  x  de

fabricaçaão NUCTECH, modelo CX6040BI, abrangendo maão de obra, emprego de ferramentas, e

materiais de consumo, instalados nas dependeâncias dos Foé runs pertencentes ao Tribunal de

Justiça do Amazonas por um períéodo de 12 (doze) meses;

22.2 O preço proposto deveraé  incluir todos os custos diretos e indiretos pertinentes, tais como

encargos, tributos, fretes, alimentaçaão, transportes, consumíéveis e outros.

A - MANUTENÇÃO PREVENTIVA

ITEM SERVIÇO UND QTD
VALOR

UNITAÓ RIO

VALOR

TOTAL

1

Manutençaão  preventiva  em  06  (seis)

equipamentos  scanners  de  raio  x  conforme

especificaçaão neste Termo de Refereância 

UN 04 R$ 3.500,00
R$

14.000,00

B - MANUTENÇÃO CORRETIVA

ITEM SERVIÇO UND QTD VALOR VALOR

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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UNITAÓ RIO TOTAL

2

Manutençaão  corretiva  especializada  em

scanners  de  raio  x  de  fabricaçaão  NUCTECH,

modelo CX6040BI

H 120 R$ 600,54
R$

72.064,80

C - FORNECIMENTO DE SOBRESSALENTES SOB DEMANDA

ITEM SERVIÇO UND QTD
VALOR

UNITAÓ RIO

VALOR

TOTAL

3
Provisaão  para  Fornecimento  de  Peças  sob

Demanda
Prov. Prov

R$

216.905,00

R$

216.905,00

VALOR TOTAL ITEM A (MANUTENÇAÃ O PREVENTIVA) R$ 72.064,80

VALOR TOTAL ITEM B (MANUTENÇAÃ O CORRETIVA) R$ 14.000,00

VALOR  TOTAL  ITEM  C  (FORNECIMENTO  DE  SOBRESSALENTES  SOB

DEMANDA)

R$ 216.905,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO (A + B + C) R$ 302.969,80

Manaus, 10 de Março de 2020.

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247

Rommel Pinheiro Akel
  Diretor da Divisão de Engenharia 

DVENG - TJAM

Carol Ale Franco
DVENG - TJAM

Ricardo Correa da Costa
Coordenador de Manutenção

DVENG - TJAM
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APÊNDICE I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇAÃ O DE VISTORIA

Ao

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM

Ref.: Pregaão nº ___/____

Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Pregaão Eletroâ nico nº

______/_____,que eu,_____________________________________________________, portador(a) da CI/RG nº

____________________ e do CPF nº _____________________, CREA nº _______________________, da empresa

______________________________, estabelecida no (a) ____________________________________, como seu

representante legal para os fins da presente declaraçaão, compareci perante a Divisaão de

Engenharia e vistoriei os locais onde seraão executados os serviços objeto da licitaçaão em

apreço, tomando plena cieância das condiçoã es e dos graus de dificuldades existentes.

Local e data

___________________________________

Assinatura e carimbo

(Responsaével da empresa)

Visto:

___________________________

              Servidor do TJAM

Observaçaão: emitir em papel que identifique o licitante.

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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APÊNDICE II – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

1. SERVIÇOS DE MANUTENÇAÃ O

Os serviços de manutençaão a que se refere essa especificaçaão saão:

1.1. MANUTENÇAÃ O PREVENTIVA

1.1.1. As  intervençoã es  de  manutençaão  preventiva  deveraão  ser  executadas  com  a

frequeância míénima de 1 (uma) intervençaão a cada 3 (treâs) meses.

1.1.2. Os serviços de manutençaão preventiva consistiraão em:

1.1.2.1. Verificaçaão geral de seu funcionamento;

1.1.2.2. Lubrificaçaão das partes mecaânicas;

1.1.2.3. Verificaçaão e limpeza da esteira com os produtos adequados;

1.1.2.4. Inspeçaão da instalaçaão eleé trica;

1.1.2.5. Inspeçaão do Aterramento Instalado;

1.1.2.6. Inspeçaão da voltagem de saíéda do No break;

1.1.2.7. Autoteste do Display;

1.1.2.8. Inspeçaão e teste das botoeiras de emergeância;

1.1.2.9. Inspeçaão  e  teste  dos  interruptores  de  intertravamento  das  carenagens  do

sistema; 

1.1.2.10. Revisaão e verificaçaão de componentes eletroâ nicos;

1.1.2.11. Verificaçaão dos ventiladores da unidade de processamento: fonte, processador, e

disco ríégido;

1.1.2.12. Aferiçaão,  ajuste  e  calibraçaão  da  unidade  de  controle  de  Raios-X,  conforme

manual teécnico do fabricante;

1.1.2.13. Verificaçaão,  ajuste  e  teste  de  alinhamento  do  feixe  de  Raios-X,  conforme

especificaçoã es do fabricante;

1.1.2.14. Limpeza da tela do monitor com os produtos adequados;

1.1.2.15. Verificaçaão  e  ajuste  dos  paraâmetros  de  brilho  e  contraste  da  imagem  para

condiçaão oé tima de operaçaão;

1.1.2.16. Verificaçaão de operaçaão de todas as funçoã es do equipamento;

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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1.1.2.17. Atualizaçaão do software do equipamento, quando necessaé rio;

1.1.2.18. Substituiçaão de peças ou componentes desgastados ou defeituosos.

1.1.2.19. Limpeza interna e externa e outras tarefas previstas no manual;

1.1.2.20. Testes finais de funcionamento para liberaçaão do equipamento.
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APÊNDICE III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
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